PROJETO DE LEI Nº 
399, DE 2008

Dá a denominação de "Herculano Azevedo" a Rodovia SP 47/421-Ramal Estadual, que liga a SP 421 até o Município de Borá (SP).  

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Herculano Azevedo” a Rodovia SP47/421- Ramal Estadual, que liga a SP 421 até o Município de Borá (SP).

Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Recebemos pedido do Senhor João Rio Zampronio Villarino- Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, por meio do qual o Nobre Edil solicita que seja dada a denominação de “Herculano Azevedo” a Rodovia SP 47/421 – Ramal Estadual, que liga a SP 421 até o município de Borá (SP). 

O Vereador justifica seu pedido com considerações elogiosas, ressaltando o trabalho profícuo do cidadão que se pretende homenagear, o qual deixou uma extensa folha de bons serviços prestados à comunidade daquela região. 

Em anexo estamos encaminhando a biografia do Senhor “Herculano Azevedo”, que nos foi enviada pelo Senhor Wilson Azevedo – ex-vice prefeito, ex- prefeito e ex-vereador de Borá, filho do mesmo, para que faça parte integrante da justificativa do presente projeto de lei.

Entendendo que a solicitação é justa e meritória, estamos formalizando- a neste projeto de lei, para o qual esperamos o acolhimento dos Nobres Deputados desta Casa.   

Sala das Sessões, em 6-6-2008.

a)Antonio Salim Curiati - PP

